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LEI N° 1.715/2025, DE 27 DE MARÇO DE 2025. 

 

“AUTORIZA O TRANSPORTE ESCOLAR DE 

ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS 

EM INSTITUIÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR, CURSO 

TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ”  

 

FRANCISCO CARLOS SCHIESSL, Prefeito do Município de Bela Vista do Toldo, 

Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Art. 67, IV da 

Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e 

ele sanciona a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica autorizado o transporte gratuito de estudantes regularmente matriculados 

em curso superior, curso de nível técnico ou profissionalizantes, devidamente 

autorizados pelo MEC (Ministério da Educação), residentes e domiciliados no 

Município de Bela Vista do Toldo - SC, no período noturno, com destino intermunicipal. 

§ 1º. O transporte será feito através de ônibus ou outros veículos próprios disponíveis 

e habilitados para transporte coletivo, que atendam critérios mínimos de segurança e 

higiene ou qualquer outro transporte coletivo, desde que compatível com o número de 

estudantes e atenda a legislação brasileira de trânsito e segurança a todos os 

passageiros. 

§ 2°. Para efeito desta Lei, curso técnico é aquele contemplado no Catálogo Nacional 

de Cursos Técnicos (INEP) e o curso superior de que trata este artigo corresponde 

apenas a cursos de “graduação” e “graduação interdisciplinar”. 

 

Art. 2°. Os interessados na utilização do transporte escolar deverão cumprir as 

seguintes exigências: 

§ 1º. O estudante deverá requerer os benefícios desta Lei, mediante ficha de inscrição 

devidamente preenchida e protocolada na Secretaria Municipal de Educação, 
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comprovando ainda, a matrícula em escola de nível universitário ou curso técnico 

profissionalizante. 

§ 2º. No ato do cadastramento os estudantes deverão apresentar os seguintes 

documentos à Secretaria Municipal de Educação: 

I. Comprovante de matrícula expedido pelo estabelecimento educacional; 

II. Comprovante de residência, em caso de residir em imóvel alugado, apresentar 

cópia do contrato ou do recibo mensal de pagamento; 

III. Cópia de documento de identificação com foto; 

§ 3°. Além destes documentos, o beneficiário deverá apresentar trimestralmente o 

atestado de frequência às aulas, expedido pela instituição educacional ao qual o aluno 

esteja vinculado. 

§ 4º. A prioridade do preenchimento das vagas do transporte dar-se-á por critérios 

unicamente objetivos, primeiramente analisando-se a renda do estudante, da menor 

para a maior, simultaneamente por critério cronológico de antiguidade da matrícula e 

do tempo que estiver utilizando o transporte, salvo em casos de doença, alguma 

deficiência, ou gravidez. 

§ 5º. O interessado que não efetuar pedido na Secretaria Municipal de Educação, 

somente terá direito ao benefício do transporte de que trata esta Lei, se houver 

vaga na quantidade de assentos dos veículos disponibilizados. 

§ 6º. Os alunos que se envolverem em ações que ocasionarem danos aos veículos, 

durante o translado ida e volta, após apurada culpa, perderá o direito concedido por 

um tempo determinado pela Secretária Municipal de Educação, além do 

ressarcimento dos danos, e, em caso de reincidência responderá um processo 

judicial por dano ao Patrimônio Público. 

§ 7º. O aluno que suspender a realização do curso "trancar a matrícula" ou outro 

motivo durante o ano letivo, deverá comunicar à Secretaria Municipal de Educação 

no prazo de 10 (dez) dias corridos. 

 

Art. 3º. O Transporte Gratuito previsto nesta Lei deve garantir ao aluno o transporte 

pelo trajeto de ida e a volta, devendo estabelecer um ponto comum onde ocorrerão 
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embarque e desembarque dos usuários até a unidade de ensino superior ou técnico 

profissionalizante onde estiver matriculado. 

 

Art. 4°.  A manutenção e desenvolvimento do transporte objeto da Lei ocorrerá por 

dotação orçamentária própria. 

 

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Bela Vista do Toldo - SC, 27 de março de 2025. 

 

 

 

FRANCISCO CARLOS SCHIESSL 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARIANE LESSAK MASSANEIRO 

Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

 

 

 

 

 

 

 

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda desta Prefeitura, na data 

supra. 


